
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRÀTO N' {3/2026
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICiPIO DE FORTUNA DE MINÀS/MG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRÀTADO
VANACI ROSARIO DE SOUZA COSTA.

Pelo presente insrrumento particulâr, o MUNICíPIO DE FORTUNA DE MINAS, inscrito no
CNPJ/MI-- sob o no. I 8. I 16. I 45/000 l-1 8, com sede administrativa na Avenida Renalo A zeredo. n" 2 10.
centro. Fortuna de Minas - MG. neste ato representado por seu Prefeito. cláudio Gârciâ Mâciel.
inscrito no CPF sob n". 4-55.817.976-68, residente e domiciliado neste Município de Ironuna de N{inas.
a seguir denominado CONTRATANTE, e de ourro lado VANACI ROSARIO DE SOUZA
COSTA (REPRESENTANTE DA BANDA íLUCAS SOUZA-), inscriro no CNpJ sob o N.
40.295.4i2l0001-91, com sede na Rua dos Manacas. no 791. no Bairro Montreal. na cidacie de Sete
Lagoas, estado de Minas Gerais, CEP: 35701-175, neste ato íepresentado por Vanaci Rosario de
souzâ costâ, inscrito no cPF sob o nq 065.955.836-07, de ora em diante denominado sinrplesnente
CONTRATADO, de conforrnidade com o art. 74, inciso IÍ da Lei Federal n. 14.133/2021. processo

n'16/2026. lnexigibilidade de Licitação n' l8/2026. têm como jusro e contrarâdo o seguinte:

CLÁUSULA 1, - Do oBJETo

1.I. CONTRATAÇÁO DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO POR.LUCAS SOUZA" NO DIA 03 DE MAIO DE 2026 DURANTE O f,VENTO *4'FESTA DOS
TROPEIROS" DE FORTUNA DE MINAS, CONFORME REQUERIDO PILA SECRETARIÂ
}II'\ICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO DO MI,NICiPIO Df
FORTUNA DE MINAS/MG. conforme abaixo especificado:

0l

DESCRIÇÀO DET.{LHADA VALOR
UNITÁRIO

{ll

SEOW ARTÍSTICO
REALIZADO POR

A SER
*LUCAS

SOLIZA" NO DIA 03 DE MAIO DE
2026 DURANTE O E\'ENTO "4'
FE§TA DOS TROPEIROS" DE
FORTUNA DE MINAS. A
REALIZAR-SE A PARTIR DAS
16:00 HS NO PARQITE DE
EXPOSIÇÔES E -ÁREA DE LAZER
JUSA PINTO. RU,.\ MESTRA
CONCEIÇÃO DE FREITAS,
s/N, coM DURAÇÂO MiNIMA DE
02 (DUAS) HORAS.

R§ 8.000.0{r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE NIINAS

CLÁT,]SULA 2'. DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos Prcçôs

2.I . l. O Contratante pagará ao contratado a importância total de R$ 8.000.00 (OITO MII_ RL.AIS)

2.1 .2. O valor a ser pago. será apurado através das requisições ernitidas e devidamente atendidas pelo
Contratado. nrediante a apresentação da nota tiscal correspondente.

2.1 .3. O pagamento será feito em rnoeda corrente nacional.

2.2. - Das Condições de pagamento:

2.2.1 . O Contratante pâgará a importância total de R$ 8.000.00 (OITO MIL REAIS). realizada até o
10" (décimo) dia útil após a realizaçào da apresenlaçâo artística, mediante a disponibilização da nota
fiscal correspondente.

2.2.2 - As Íàturavnotas fiscais que aÉreseniarem incorreções serão devolvidas ao enritente, e seu
vencinrento ocorrerá 1 (um) dia após a data de sua reapresentação.

2.2.3. A liquidaçâo da despesa deverá ocorrer em até 0l (um) dia a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente prorrogado.
iustificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçào iJo
atendimento das exigências contraluais.

2.2.3.1 . O prazo pâa a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou rle
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Atirninistraçâo
durante a anáise prévia à liquidação de despesa. suspendená os prazos de liquidação.

2.2.4 - O pagamento das faluras seguiÉ a esÍita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades.
cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto. ern compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitação.

2.2.5 - Dos pagâmentos devidos à Con§atada. serão descontados os valores de multa ou eventuais
débitos daquela para com a adminislração. referentes a quâlquer conrato entre as mesmas partes. sem
obrigatoriedade de previo aviso.

2.2.6. Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela
Adrninistração, o valor devido deverá ser acrescido de atuâlizaçáo financeir4 e sua apuração se fârá
desde a data de seu vencimento âté a data do efetivô pagâmento. em que ôs juros de rnora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. mediante aplicação da seguinte fórntula:

onde: 
EM=NxVPxI

EM = Encargos moratóriosl
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data prevista parâ o pagamento (vencimento) e a do
efetivo pagamento;
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

r=(Tx/100)
30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no edilal/contrato.

CLÁUSULA 3.. DA ADEQUAÇÀo ORÇAMENTÁRIÀ

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato coneÍão à conta da dotação orçamentária no
02.08.04. I 3.392. I 301.21 82.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4. - DA VIGÊNCIA

4.1 . Este contrato entÍa em vigor na data de suâ assinatur4 encerrando-se em 3010512026.

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer. a critério do Contralante. nos ternlos do art
I I I da Lei Federal n' 14.13312021

CLÁUSULA 5" - DA ALTERAÇÃ0 CONTRATUAL

5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contatuÍris, os acrescirnos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cen!ô), de acordo com o que
preceitua o art. 125 da Lei Federal n" 14.133120?1.

CLÁTiSULA 6'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRÂTÂN'TE

6. 1 . Ptoporcionar ao contratado todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes da contratação, consoante estabelece a Lei no 14.133, de l.'de abril de 2021.

6.2. Aconrpanhar e fiscalizar a execução e o cunlprimento do objeto da presente contrataçâo. por meio
de um representante da Secretaria Municipal de Esporte. Lazer, Cultura e Turismo;

6.i. Prestar ao Contratâdo todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

6.'1. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos sewiços conratados, de l'orma palciat ou
total. rnediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

6.5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a preslaçào dos
serviços. diligenciando nos casos que exigem proi,idências corretivas.

6.6. Efetu$ o pagâmento até 10" (décimo) dia útil apos a data em que foram preslados os serviços
mediante o recebimento da nota fiscâl correspondente e a efetiva execução dos serviçÔs.

6.7. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamenÍo da execução dos serviços.

6.8. Arcar com as despesas do ECAD.

CLAT'STILA 7' - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7.1. o contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em
decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e consistência. e ainda no tocante à
responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados e mesmo
aprovados e aceitos pela Administração.

7.2. O Contratado, além dos casos previstos na legislaçâo em vigor, é responsável:
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7-2.1. por deleitos ou imperfeições que venham a ocorrer, em todo e qualquer serviço que realizar
diretamente, como tanlbém naque)es que vier a subcontratar côm terceiros:

7.2.2. por quaisqLrer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administraçào ou a terceiros em
decorrência do nâo cumprimento das obrigações assumidas neste Côntrato;

7.2.3. pela indenizaçâo ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência. inrprudência e

imperícia na execução dos trabalhos contralados:

7.2.4. pelo pâgamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos deste Contratô, pelos
quais seja ele responsável. principalmente os de natureza fiscal. social e trabalhista.

7.2.5. Pela apresenlação do show artístico de "LUCAS SOUZA", conforme descrito na proposta
cornercial. no dia 03/05/2026. com duração de no mÍnimo 02 (DUAS) HORAS. .

7.2.6. Pelas despesas com transporte dos equipamentos e deslocamento da equipe técnica da banda.
môntagem e desmontagem dos equipamentos necessários para a execução dos serviços objeto da
contratação;

7.2.7. Responsabilizar-se pela alimentaçâo e hospedagem dos integrantes.

7.2.8. Por disponibilizar todos os equipamentôs, recursos humanos e insumos necessários para
execução do objeto.

7.2.9. Por não transferiÍ a outrent os serviços conúatados.

7.3. Arcar com todos os componentes de despêsas de qualquer natureza, cuslos diretos e indiretos
relacionados como saliírios- encargos trabalhistas, previdenciários e sociais previslos na leeislaçào enr
r igor e os demais impostos. taxas e outras despesas decorentes de exigência legal ou das condições dc
gestão do objeto contratação. obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que os seus empregados
não manterâo nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

7.4. Cumprir o objelo do conüato em estrita observância das condições previstas no documento de
formalização de demanda e na proposta.

7.5. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados, obedecendo
aos requisitos legais pertinentes, ficando ô Contratante e seus prepostos isentos de qualquer
responsabilidade conr relação a eventuâis acidentes de trabalho decorrentes do serviço prestado. sejanl
eles de natureza civil ou criminal;

7.6. .\4anter durante o período de execução do objeto. as condições de REGULARIDADE
JURIDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGULARIDADE
ECONÔMICA E FINÁNCE|RA e as condições descritas na DECLARAÇÃO DE OIJE NÃO
EMPREGÀ MENOR.

7.7. Executar o objeto com qualidade.

7.8. Manter durante ô período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS.
INSS. e às Fazendas Federâ|. Estadual. e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas
na licitaçào
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7.9. Apresentar a atualização. a cada 180 dias. da Cenidão Negativa de Débito Trabalhista (CND'f)
referida na Lei n' 12.440 de 07 .01 .201I .

CLÁUSULA 8" - LoCAL DE ExECUÇÃO E CRITÉRIoS DE ACEITAÇÃo Do OBJETO

8.1. Após recebimento da Nota de Autorizaçào de Fornecimento/Ordem de Serviços. a contÍatada
deverá realizar a apresentação no Parque de Exposições e Área de Lazer Jusa Pinto, Rua Mestra
Conceição de Freitas. s/n, Fortuna de Minas no dia 03/05/2026. devendo o shorv iniciar a partir das

l6:00h e ter duração de no míninro 02 (DUAS) HORAS. .

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a enlrega podem ser enviadas aos e-mails
culturaeturismo@fortunaderninas.urg.gov.br e esporte@fortunademinas.mg.gov.br;

8.3. Os serviços serâo recebidos provisoriamente no prazo de 0l (um) dia. pelo(a) responsável pelo
acômpanhamento e llscalizaçào do contrato, para efeito de posterior verihcação de sua conlornridade
com as especificações constantes neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta.

8..1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 0l (um) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado. repular-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

e" - DA ExTrNÇÃO:

9.1. O presente instrumento contratual poderá ser extinto de conformidade com o disposto no art. l17
da Lei n' 14. 133/2021 .

CLÁUSULA IO. DA FISCALIZAÇÃO

10.l. A fiscalização da execução dô contrato, objeto da presente licitação, será exercida por un
representante do Contratante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contralado. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de

imperfleiçôes técnicas. vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
inexistindo em qualquer circunstância. a conesponsabilidade do Contratânte ou de seus agentes e

prepostos. conforme prevê o art. I 20 da Lei n" | 4. I 33/2021 .

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto. se considerados em
desacordo com os termos do presente côntrato.

CLÁUSULÀ 11 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

I I .1. Incorre em infraÇão administrâtiva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. I 55 da Lei n" l4.li3. de 2021 e art. 4o do Decreto de n" 915, de 07 de novembro de 2022. quai
seJam
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

I - dal causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao

funcionamento dos sen'iços pútrlicos ou ao interesse coletivo:
Ill - dar causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
V - não rnanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
VI - não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a contratação. q[ando
convocado dentro do prazo de validade de sua prôposta:
VII - cnseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
lX - fraudar a Iicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato:
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar ós objetivôs dâ licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' I 2.846, de l' de agosto de 201 3.

XIII - tumultuar a sessão pública da Iicitaçào;
XIV - propor recursos mânifestâmente protelatórios em sede de contmtâção direta ou de licitaçàol
XV - deixar de regularizar os docurnentos fiscais no prazo concedido. na hipólese de o inÍiator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos termos da Lei Complementar
Federal n" l2l, de l4 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter âs condiçõ€s de habilitaçâo dur'ânte o prazo do contrato;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da gârantia recolhida apos solicitação do contratante:
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notiÍlcado;
XX - manter empregado. responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com
qualilicação em desacordo com as exigências do edital ôu do contrato. durante a execuçào do obieto-
XXI - utilizar as dependências do contralante para fins diversos do objeto do contrato:
XXII - tolera.r, no cumprimento do contralo, situação apta a gerar ou causar dano Íisico, lesão corpoml
ou conscquências letais a qualquer pessoa:

XXIII - deixar de fomecer Equipanrento de Proteção Individual - EPI. quando exigido. aos seus

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contrâtâção de serviços de rnão de

obra;
XXIV - deixar de substituir emprêgado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administraçâo;
XXV - deixar de repor funcionarios faltosos;
XXVI - deixar de apresentâr, quando solicitado pela adminisração, comprovação dô cumprimento das

obrigações tÍabalhistâs e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salários, adicíonais, horâs extÍas. repouso semanal remunerado e decimo
terceir0 salário:
c) comprovante de depósito do FGTS:
d; recibo de concessào e pagarnento de Íérias e do respectivo adicional:
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos ernpregados dispensados até a

data da extinção do contrato;
f) recibo de pagarnenÍo de vale-transporte e vale-alimentação. na forma prevista em norma coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislaçào peÍinente aplicável ao seu ramo de atividadel
XXVIII - entregar o objelo contratual em desacordo com as especificações, condições e quali
contratadas e/ou com vicio. irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim
se destina:
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suâs funções;

clades
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração
nôs contratôs de serviços contínuôs com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contrataçâo para execução
simulÍânea de outros contralos por parte do contratado, nos contratos de serviços continuos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição. controle e supervisão
dos recursos humanos alocados aos seus contratos. em relação aos contratos de seniços contÍnuos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra:
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;
XXXVI - subcontratar sen,iço em contÍato em que não há essa possibilidade:
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3" da Lei 14133/21. garantia pelo contratado
quando optar pela modalidade seguro garantia;
XXXVIII - deixar de comprovar, quando soliôitado, na execução côntratual. a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas:
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representâr o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos

contratos.

11.2 O ftilnecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteri()res ficará
sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e ciiminal, as seguintes sanções:

â) de âdveúênciâ que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimenlo de uma
obrigação do edital ou da inexecução parcial dô contrato quando não se justificar a irnposiçâo de
penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que. injustificadamente, descumprir a legislâçào, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais. não podendo ser inferior a 0,5oá (cinco decimos por cento) nem superior a 30%o

(trinta por cento) do valor de referência do ceilame ou do contrato nos teÍmos estâbelecidos nos
respectivôs instÍumentos, devendo ser observados, preferencialmente. os seguintes perccnluais e

diretrizes:
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entÍega de material ou
execução de serviços. até o limite de l0% (dez por cento). correspondente â até 30 (trinta) dias de
atraso, calculado sobre o valor corespondente à paÍe inadimplente. excluída. quando for o caso. a

parcela correspondente aos imposlos destacados no documento fiscal;
ll - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da
contratação direta ern caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente:
lll - mulla de 5oó (cinco por cento) sobre o valor de referência do cename. nas hipóteses constantes do
item Il.l. subitens I. IV. V. XIIl. XIV e XV. desÍe editall
IV - rnulta de 57o (cincô por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do
item ll.l. subitens XVI. XVII. XVIll. XX. XXl. XXIII. XXIV. XXV. XXVI. XXVII. XXXI. XXXIll.
XXXVlll e XXXIX deste edital:
V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do
item I I .I . subitens ll. IIl, VI, Vll,.VIII, IX, X, XI, XII. XXIX. XXX, XXXIV e XXXV deste Edilal
VI - multa de l0o% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação. nas hipóteses constantes do i
11.1. subitens XIX. XXII, XVlll. XXXll. XXXVI. XXXVII e XL. deste edital:

nl
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VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos. na hipótese de o infÍator ensejar a rescisâo do
contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados.

c) de impedimento de licitar e contratâr que impedirá o infrator de participar de licitaçào e contralar
com a administração:

I - por âIe 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mânter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
c) ensejar o retardamento da execução ou dâ entÍega do objeto do certame sem motivo j ustificâdoi

II - por até 02 (dois) anos. caso o infÍator:
a) apresentff declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo lalsa
durante o mesmo ou durante a execução do contratoi
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração. ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contralo, quandô convocado dentro do prazo de validade de sua propóstâ;
b) fraudar o certame ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à ínexecução total do contrato.

d) de Declaração de Inidoneidade dê contrstsr com a Administração Pública, será aplicada por
prazo não superior a ó (seis) anos, nas seguintes hipúeses:
I - por período de 3 (tÍês) a 4 (quatro) anos, no casô de praticar atos ilícitos com vislas a frusrrar os

objetivos do certame;

ll - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos cssos de:
a) íraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
b) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a ó (seis) ânôs, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei 12.846/13;
b; dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que câuse lesão ao eriÍio

I 1.3. Na aplicação das sangões será observado Decreto n' 935 de 07 de novembro de 2022.

I1.4. Será considerada falta grave e caracterizada como fâlha em sua execução, o não rccolhimento
das contribuições sociais da Previdência Social, que podená dar ensejo à rescisão do contrato- sem
prejuízo da aplicação de sanção pecuniÍiria e do impedimento para licitar e contÍatar com a

Administraçâo. nos termos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA 12 - DOS CASOS OMISSOS

l2.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei n' 14.133/2021.
cujas normas Íicam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui mençâo
expressa.

cLÁusuLA rJ - Do REGTME DE ExECUÇÃo

13.1. - O regime de execução do presente contrato será lndireta - Empreitada por preço unitário
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CLÁUSULA I,T _ DOS REAJUSTES

l4.f. Por força das Leis Federais n' 9.069/95 e 10.192/2001. o valor do contraro será reajusrado
mediante iniciativa da cONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de I (um) ano. a
contar da data do ôrçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice
oficial.

14.2. Deconido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituÊlo por força de determinação govemamental.

14.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variaçâo acumulada do INpC (IBGE) ocorrida
nos l2 (doze) meses imediatamente anteriores.

CLÁUSULA T5 - Do REEQUILÍBRIo DE PREÇos

l5'l Eventuais pedidos de reequilibrio ecoúmico deverão ser respondidos em até l0 dias contados do
protocolo.

CLÁUSULA 16 - Do FoRo

16.1. As pârtes elegem o foro da comarca de sete Lagoas/MG. para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execuçâo do presente Contrato.

E por estarem jusros e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e lorma..iuntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo âssistiram e também assil]am.

Fôrtuna de Minas.24 abril de 202ó.

Testemunhas:

Fra à a de Resende Juri, F"$^,t,
CPF: 0S.782!l

o Nacif
l6-00CPF: l1{.721.656-83

TUN DE MINAS

P
CONT&ATÀNTE

GARCIA MACIEL
EITO MUNICIPAL

NI UNICÍP
CLÁUD

to.uô.nto as.inàdo digiràIrcft€

g|rrÍb':#.x1*r"":ffi*'*
kítiq!e em hrq).: r/ràtúát i.g.vn'

VANACI ROSARIO DE SOUZA COSTA
CNPJ N": 40,29 5.432 lü001 -9 I

"LUCAS SOUZA"
CONTRATADA

CULTURA E TI]RISMO
GrsroRDoldíixo

SECR-ET
L

CIPAL DE ESPORTE,
UZÀ DIAS

í1.r*., -l- Àt -,u ,L'L'l^
ROÚRIGo DE ALMEIDA DA SILVA
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ESPORTE E LAZER
FISC-{L DO CONTRATO
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